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NOTA PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Nos termos do artigo 86.º, n.º 9, alínea b), do Código de Processo Penal, torna-se público o seguinte: 

1. A Polícia Judiciária remeteu ao Ministério Público, em 29 de Junho de 2000, o processo de inquérito relativo ao caso 

"Universidade Moderna", cuja investigação teve a cargo. 

2. O Ministério Público, por intermédio do Departamento de Investigação e Acção Penal (DIAP) de Lisboa, após ter 

efectuado diligências complementares, declarou, com data de hoje, encerrado o inquérito e proferiu despacho final. 

3. Foi proferida acusação contra 13 arguidos, pelos crimes de associação criminosa (8 arguidos), administração danosa 

(7 arguidos), apropriação ilegítima (9 arguidos), burla qualificada (1 arguido), corrupção activa (4 arguidos), corrupção 

passiva (1 arguido) e falsificação de documento (2 arguidos). 

4. Nos termos da Constituição, os arguidos presumem-se inocentes até ao trânsito em julgado da decisão final. 

Lisboa, 28 de Setembro de 2000 

O CHEFE DO GABINETE 
Ernesto Maciel  

 


